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SÚMULA: Autolj,za a mudança do local de realiz'aqãa

da Sessão Ordinrária da Câmara Municipal do dia

17.10.2011 e dií outras providências.

A cÂrvÍARA MUMCIpAL pB rnÊs BARRAS oo panaNÁ,
ESTADo oo panaNÁ, ApRovou E EU, vALMIR scI{LICKMANN,
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUMCIPAL' PROMTILC,O A
SEGUINTE

nrsor,uÇÃo:

Art. 1.o - Fica autorizada por esta Resolução a realizaçáo da Sessão Ordinária

do Legislativo Municipal de Três Barras do Paranrá, prevista para o dia 17 de

Outubro de 2011, nas dependências da Escola Municipal Carlos Gomes de

TÉs Barras do Paranrá, no honlrio das dezenove horas.

Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Três B

Presidente

Av. São Paulo - Caixa Postal, 41 - Fone: (45)323!1225 - Fax: (45)323$1002 - CEP t5.485-m0 - Três Barras do Parená - parená
E-mafl : camun3ba@visaonet.com.br

Paranri aos 03 de Outubro de 2011.


